
das Íaxas Estaduais - Atualizado até o Decreto no 48.721 de 21 de novembro de 2023.

DECRETO NO 38.886, DE 10 DE JULHO DE 1997

(MG de 02/07/1997)

Aprova o Regulamento das Taxas Estaduais

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do

artigo 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei no 6.763, dc 26 dc dczembro de 1975, com as

modificações introduzidas pela Lei no 12.425. de 27 de dezembro de 1996, DECRETA:

Art. 1 • Fica aprovado o Regulamento das Taxas Estaduais, quc com estc se publica.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário, espccialmcntc o Decreto no 17.792, dc 15 dc março dc 1976.

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 1 0 de julho de 1997.

EDUARDO AZEREDO

Agostinho Patrús

João Heraldo Lima
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- Atuatindo até o Decreto no 48.721 de 21 dc novcmbro de 2023.

secio 11
Da Nio-lncidência

(00) Art. 26. A Taxa dc Segurança Pública não incide sobrc o fornccimento dc cédula de Idcntidadc rcqucnda para fins,eleitorais e para pessoas reconhecidamente pobres.

Efeitos de a 15/02/2007 - Redaçâo original:
••.4'1. 26 - A Tava dc Scgurança Pública não incide sobre ofornecñnento dc cédula de identidade requerida
para fins eleitorais.

Seção III
Das Isenções

(20) Art. 27. São isentos da Taxa de Segurança Pública, obsctwado o disposto no 40 dcstc artigo, os atos c documentos
relativos:

Efeitos de 02/07/1997 a 31/12/2003 - Redação original:
"Art. 27 - São isentos da Tava de Segurança Pública os alos e doctonenlos relativos: "

I - às finalidades militares ou eleitorais, bem como às referentes à situação de interessados quc devam produzir prova

perante estabelecimentos escolares;
II - à vida funcional dos servidores do Estado;
III - aos interesses de entidade de assistência social, de beneficência, de educação ou de cultura, devidamente

reconhecidas, observados os requisitos seguintes:
(52) a) não distribuam qualquer parcela de seu património ou de suas rendas, a qualquer título;

Efeitos de 02/07/1997 a 21/03/2005 - Redaçüo original:

"a) - não distribua"' qualquer parcela de seu património ou de sua renda, a título de lucro ou participação

no seu resultado; '

b) apliquem integralmente no país seus recursos na manutenção e no desenvolvimento dos objctivos institucionais;

c) mantenham escrituração de sua receita e despesa, em livros capazes de ¿kssegurar sua exatidão;

IV - aos antecedentes criminais, para fins de emprego ou profissão, quando o interessado for comprovadamente

carente de recursos;

V - à situação e residência de viúvas e pensionistas da previdência social, que perante esta devam produzir tal prova;

VI - às promoções dc caráter recreativo, desde que o total da renda seja destinado a instituições de caridade,

devidamente reconhecidas;
VII - aos estabelecimentos de interesse turístico, assim considerados pelos órgãos competentes do Estado, desde que

registrados na Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR:

VIII - ao funcionamento de grêmios e diretórios estudantis de qualquer nível e às atividades por eles desenvolvidas;

LX - ao funcionamento de estabelecimento teatral ou de exibição de películas cinematográficas;

(29) X - aos interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das demais pessoas jurídicas de

direito público interno, desde que:

Efeitos de 02/07/1997 a 31/12/2003 - Redação original:

'X - aos interesses da União. dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das demais pessoas jurídicas

de direito público interno; '

29) —V a) as referidas pessoas políticas não exijam do Estado de Minas Gerais, suas autarquias e fundações, o pagamento

de taxas;
b) - Revogado

Efeitos de 1 0/01/2004 a 14/12/2012 - Redação dada pelo art. 3 0 e vigência estabelecida pelo art. 13, III, ambos

do Dec. n o 43.779, de 12/04/2004:

"b) relativamente às taxas previstas nos subitens 1.1, 1.3.1 e 1.3.2 da Tabela B e nos subitens 1.1. 1.2. I e 1.2.2

da Tabela G deste Regulamento, além da observância do disposto na alínea anterior, os eventos a que se

refiram sejam:
l) de livre acesso público e senz cobrança de ingresso a qualquer titulo;

2) desonerados do pagamento de taxas em favor das pessoas políticas referidas neste inciso:

XI - aos interesses dos partidos políticos e dos templos de qualquer culto;

XII - às viagens ao exterior destinadas a participação em congressos ou conferências internacionais. às realizadas

em virtude de concessão de bolsas de estudos por entidades educacionais ou representações de outros países e às realizadas

a serviço da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das demais pessoas de direito público interno:
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Constjtuiçào

..»eemca. tendo por base a unidade de medida adotada.
( Incluído-pela-Emen4a-Const!tuqonalL34

S 30 A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na formada led. nda con titu nal n o 3 de 2001)
S 40 A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.de 200 1 )

Art. 149-R os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis,para o custeio, a expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento parasegurança e preservação de logradouros públicos, observado o disposto no art. 150, I e III. (Redaçáo dada pela Ernen4aConstitucional nc 132. de 2023)

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere 0 caput, na fatura de consumo de energiaelétrica. (Incluído pela Emenda onstltu tonal no 39.-0e-ZOOZ)
Art. 149-B. Os tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, observarão as mesmas regras em relação a:(Incluído pela Emenda C stitucional n o 132. de 2023)

I - fatos geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e sujeitos passivos; (Lacluldzpefa Emenda

II - imunidades; (Incluidp pela Emenda Constitucional no

III regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação; (Incluído pela Emenda Constitucional no
122, de 2Q23)

IV - regras de não cumulatividade e de creditamento. (Incluído pela Emenda Constitucional no 132. 2023)

Parágrafo único. Os tributos de que trata o caput observarão as imunidades previstas no art. 150, VI, não se
aplicando a ambos os tributos o disposto no art. 195, S 70. (incluído pela Emenda Constitucional n o 132. de 2023)

Art. 149-C. O produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A e da contnbuição prevista no art 195, V,
incidentes sobre operações contratadas pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas,
inclusive suas importações, será integralmente destinado ao ente federativo contratante, mediante redução a zero das
alíquotas do imposto e da contribuição devidos aos demais entes e equivalente elevação da alíquota do tributo devido ao
ente contratante. (Incluído pela Emenda Çonstituaonal nu 132. çje 2023)

S 1 0 As operações de que trata o caput poderão ter alíquotas reduzidas de modo uniforme, nos termos de lei
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional no 132. de 2023)

S 20 Lei complementar poderá prever hipóteses em que não se aplicará o disposto no caput e no S 1 0

(Incluído pela Emenda Constitucional no 132, de 2023)

S 30 Nas importações efetuadas pela administração pública direta, por autarquias e por fundações públicas, o
disposto no art. 150, VI, "a", será implementado na forma do disposto no caput e no S 1 0 , assegurada a igualdade de
tratamento em relação às aquisições internas. (Incluído pela Emenda Constitucional no 132, de 2023)

SEÇÃO II

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer
distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica
dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
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stituiçào

financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;n o 3. de 1993)

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os Instituiu ou aumentou,
observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constjtucional no 42, de 19 12 2003)IV - utilizar tnbuto com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais,
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;VI - instituir impostos sobre: (Vide Emenda Constitucional n o 3, de 1993)—t» a) património, renda ou serviços, uns dos outros;

b) entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes;(Redaçáo dada pela Emenda Constltucional n o 132, de 2023)
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dostrabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;
d) livros, jomais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais deautores brasileiros elou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivosdigitais que os contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser.Emenda Constitucional no 75, de 15.10 2013)

(Incluidê

S 10 A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, l, 153, l, II, IV e V; e 154, II; e a
vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, l, 153, l, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da
base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, l. (Redação dada pela Emenda Constitucional n o 42,
de 19.12.2003)

S 20 A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo poder
público e à empresa pública prestadora de serviço postal, no que se refere ao património, à renda e aos serviços
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. (Redaçào dada pela Emenda Constitucional nu 132,
de 2023)

S 30 -As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao património, à renda e aos serviços,
relacionados com exploração de atividades económicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados,
ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador
da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

S 40 - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e compreendem somente o património, a renda e os
serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

S 50 - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam
sobre mercadorias e serviços.

S 60 Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição,
sem prejuízo do disposto no art. 155, S 2.0, XII, g. (RedaçãQ_dêdQpela Emenda Constitucional n o 3, de 1993)

S 70 A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de
imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição
da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. (Incluídupela Emenda de 1993)

M. 151. É vedado à União:

86/190


